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O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, faz saber que 

a Câmara Municipal aprovou, para sanção e promulgação do Executivo, os termos desta 

Lei: 

 

Art. 1º - Fica Reconhecida de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO PROJETO AMAR - 

APA, pessoa jurídica de direito privado, SEM FINS LUCRATIVOS, CNPJ nº 

62.680.117/0001-10, tem atuado como um agente de transformação social, pautando suas 

ações nos princípios da solidariedade, bem-estar coletivo, respeito, dignidade da 

pessoa humana, equidade, não discriminação e proteção aos mais vulneráveis. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

   

 Sala de sessões, Câmara Municipal de Juazeiro do Norte - CE, de 21 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

VANDERLÚCIO LOPES PEREIRA  

(Vandinho Pereira) 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo reconhecer a relevância e o 

valor inestimável dos serviços prestados à comunidade de Juazeiro do Norte - CE 

pela ASSOCIAÇÃO PROJETO AMAR (APA), inscrita no CNPJ: 62.680.117/0001-

10, uma Organização da Sociedade Civil (OSC) sem finalidades lucrativas, beneficente e 

filantrópica, que integra o Terceiro Setor. 

A APA atua de forma contínua e dedicada na área da assistência social, 

com a finalidade precípua de promover a garantia de direitos e assistência às famílias 

e indivíduos em situação de vulnerabilidade social e em desarranjos decorrentes de 

traumas familiar, emocional, na saúde ou resultantes de dependências. 

A história da Associação, embora recente (iniciou como Projeto Social em 

08/12/2024 e se tornou Associação em 11/09/2025), é marcada por uma profunda 

inspiração em valores de solidariedade e caridade, em memória de sua inspiradora, a Sra. 

Maria Aparecida Santos. Este legado de serviços sociais motivou a continuidade e a 

expansão de um trabalho que se tornou referência na cidade. 

As atividades desenvolvidas pela ASSOCIAÇÃO PROJETO AMAR 

demonstram seu compromisso social efetivo e abrangente, destacando-se: 

1. Arrecadação e Doação de Cestas Básicas: Trabalho 

contínuo de arrecadação de alimentos não perecíveis, realizado porta em porta 

com abordagem gentil, transformando-se em cestas básicas doadas aos mais 

necessitados. 

2. Ação de Sopão e Doação de Roupas: Realizada em várias 

edições, prioritariamente nas comunidades mais carentes de Juazeiro do Norte, 

tornando-se um serviço social amplamente solicitado e reconhecido. 

3. Empréstimo de Equipamentos: Serviço crucial de 

empréstimo de equipamentos hospitalares, de imobilização, mobilidade e 

ortopédicos, garantindo o acesso a itens essenciais para a saúde e bem-estar de 



 

 

indivíduos que não podem comprá-los ou alugá-los, configurando uma importante 

ação de inclusão social e redução de desigualdades. 

A busca por parcerias com outros projetos sociais, instituições religiosas, 

públicas e o apoio das comunidades demonstra a transparência e a visão estratégica da 

APA em fortalecer seu trabalho e alcançar um número cada vez maior de pessoas. 

Em suma, a ASSOCIAÇÃO PROJETO AMAR – APA tem atuado como 

um agente de transformação social, pautando suas ações nos princípios da solidariedade, 

bem-estar coletivo, respeito, dignidade da pessoa humana, equidade, não 

discriminação e proteção aos mais vulneráveis. 

O reconhecimento legal, através deste Projeto de Lei, é uma medida que 

legitima, fortalece e incentiva o trabalho da APA, possibilitando-lhe maior acesso a 

recursos e parcerias com o Poder Público, essenciais para o desenvolvimento de suas 

atividades sociais multidisciplinares e para a contínua contribuição na construção de uma 

sociedade mais ética, inclusiva e equitativa em Juazeiro do Norte - CE. 

Diante do exposto e dos relevantes serviços de caráter público prestados 

pela Associação, conto com o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa para a 

integral aprovação desta proposição. 

Por fim, que seja Reconhecida de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO 

PROJETO AMAR - APA, inscrita no CNPJ 62.680.117/0001-10, pessoa jurídica de 

direito privado, SEM FINS LUCRATIVOS, visto que é uma forma de valorizar e 

incentivar o trabalho desenvolvido por entidades que contribuem significativamente para 

a sociedade. Esse reconhecimento permite a APA o acesso a benefícios como isenções 

fiscais, possibilidade de firmar convênios com o poder público e maior credibilidade junto 

à comunidade e a parceiros.  

 

 

Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, 14 de outubro de 2025. 
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88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
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94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *)
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas
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ANTONIO VIEIRA
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MYLLENERY@HOTMAIL.COM
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SITUAÇÃO CADASTRAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO PROJETO AMAR - APA
CNPJ: 62.680.117/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:35:50 do dia 20/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/04/2026.
Código de controle da certidão: 4083.3221.10CE.A5D7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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